
 

Ministério de Minas e Energia 
Consultoria Jurídica

Tornada sem efeito pela Portaria no 37, de 13/2/2008 
PORTARIA No 26, DE 24 DE JANEIRO DE 2008. 

 
O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, em conformidade com a 

delegação de competência outorgada pela Portaria MP no 57, de 14 de abril de 2000, e 
tendo em vista o disposto no art. 37 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com 
redação dada pela Lei no 9.527, de 10 de dezembro de 1997, no art. 28 da Lei no 11.357, de 
19 de outubro de 2006, e no § 2o do art. 4o da Portaria no 57/MP, resolve redistribuir: 

 
Do: Ministério de Minas e Energia - MME 
Para: Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 
Processo: no 48000.000079/2008-61 
 
Servidor: ARMANDO JOSÉ RABELO 
Matrícula SIAPE: no 1280533 
Cargo: Agente Administrativo, Classe A, Padrão III 
 
Servidor: FRANCISCO ALEXANDRE STECHER DE OLIVEIRA 
Matrícula SIAPE: no 1586720 
Cargo: Programador, Classe A, Padrão III 
 
Servidor: HERBERT DE LIMA MONTEIRO 
Matrícula SIAPE: no 1587688 
Cargo: Operador de Computação, Classe A, Padrão III 
 
Servidor: JESSÉ DUARTE MENEZES 
Matrícula SIAPE: no 1280418  
Cargo: Economista, Classe A, Padrão I 
 
Servidor: MARCIO CONSTANT DE ANDRADE REIS 
Matrícula SIAPE: no 1586883 
Cargo: Programador, Classe A, Padrão III 
 
Servidor: MIRIAM CORREA FERNANDES DA CUNHA 
Matrícula SIAPE: no 0779110 
Cargo: Bibliotecário, Classe B, Padrão I 
 
Servidor: RAIMUNDO FRANCISCO NUNES DE ALMEIDA 
Matrícula SIAPE: no 1280624 
Cargo: Agente Administrativo, Classe A, Padrão III 
 
Servidor: RAMON MONTEIRO OLINTO 
Matrícula SIAPE: no 1491139 
Cargo: Agente Administrativo, Classe A, Padrão I 

 
EDISON LOBÃO 

 
Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 25.1.2008 - Seção 2. 


	O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, em conformidade com a delegação de competência outorgada pela Portaria MP no 57, de 14 de abril de 2000, e tendo em vista o disposto no art. 37 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com redação dada pela Lei no 9.527, de 10 de dezembro de 1997, no art. 28 da Lei no 11.357, de 19 de outubro de 2006, e no § 2o do art. 4o da Portaria no 57/MP, resolve redistribuir:
	Para: Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL
	Processo: no 48000.000079/2008-61

